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A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESTADO

DE SÃO PAULO decreta:

Art.1.o. Fica a Secretaria de Estado da Saúde

autorizada a instituir o Programa de Controle da Hipertensão

Arterial para atender à população do Estado de São Paulo.

Art.2.o. O Programa será desenvolvido em parceria

com os Municípios interessados, nas Unidades Básicas de Saúde -

UBS's.

Art.3.o. São metas do Programa de Controle da

Hipertensão Arterial:



a

| prOTÔCOLO

LEGISLAT

I - realização de medição da pressão arterial para
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identificação dos portadores;

II - orientação quanto à alimentação e medicação

adequadas;

II - realização de palestras e de campanhas de

esclarecimento da doença.

Art.4.o. A Secretaria de Estado da Saúde baixará as

normas necessárias à implantação do Programa de que trata

esta lei.

Art.5.o. As despesas decorrentes da execução desta lei

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias da

Secretaria de Estado da Saúde.

Art.6.o. Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário,

Serviço de Suporte e Go
Esta proposiçãoa! tém
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Cerca de 20% da população adulta sofre de

hipertensão arterial, responsável por problemas cardíacos,

renais, visuais, cerebrais, vasculares e gravidez de alto risco.

Hipertensão arterial ou pressão alta é um problema de

saúde hereditário que muitas pessoas têm independente de cor,

raça ou posição social.

Além do fator genético, a pressão pode subir por

excesso de ingestão de sal, stress, alcoolismo, sedentarismo,

fumo e obesidade.

Os problemas consequentes da hipertensão arterial

ocorrem após longo período da doença, portanto, a melhor

forma de evitá-los é o controle da pressão arterial.

A grande maioria dos pacientes hipertensos são de

grau leve, podendo facilmente controlá-la com dieta e

medicamentos, de acordo com orientação médica.

A pressão alta não tem cura, mas tem tratamento,

devendo o paciente seguir à risca as recomendações médicas.
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“Assassina silenciosa” é assim que os

referem à hipertensão arterial, portanto, há que haver um

cuidado que pode, com certeza, ser administrado pelos órgãos

públicos de saúde.

A persistência da pressão alta por falta de tratamento

ou por tratamento irregular provoca, ao longo do tempo, o

infarto, a insuficiência renal e o derrame cerebral.

As maiores causas de óbito e de internação do adulto

são decorrentes de problemas vasculares, onde a pressão arterial

tem um papel extremamente importante.

Daí a necessidade do Estado oferecer um Programa

como o ora indicado, objetivando a realização de serviços de

medição periódicos da pressão arterial, orientando os pacientes

quanto à medicação apropriada a cada caso e a mudança de

hábitos alimentares, evitando que vidas sejam abreviadas.

Conto com o apoio dos nobres pares desta Casa na

aprovação desta propositura que vem de encontro aos interesses

da preservação da saúde pública paulista.

PLOO1/98
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 11o a 15o Sessões Ordinárias (de

17 a 26/02/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 26/02/98.
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